Of. nº 785/15-SG.                               
                                                                                                        Esteio, 16 de setembro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Rafael Figliero, aprovada em Sessão Ordinária de 15 de setembro, reitera a Vossa Excelência, o pedido contido no ofício n° 584/15 – SG, datado de 07/07/2015, e ainda não respondido, para que determine à Secretaria competente, a instalação de piso tátil nas calçadas dos prédios públicos do Município, obedecendo às especificações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e que faça cumprir o Programa Esteio Acessível.

Segundo o vereador, quando o assunto é acessibilidade e circulação nos espaços públicos externos, os cuidados com a mobilidade merecem atenção especial dos órgãos públicos. 
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Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.






